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Misericordia para pagarem e receberem os bilhetes iadicados, e bem assim a hora em
(Jue ha de terminar a venda em cada um elos dias para ella marcados.

§ LO Para-n venda dos bilhetes em cada um d'estcs dins será designado o maior
numero de senhas, cujas requisições for passivei satisfazer sem inconveniente, seguin 
do-se a ordem em que se acharem collocados no mappa sem al teração alguma.

~~ 2.° O mnppa será exposto ao publico no por tal da Casa da l\'lj,sericordia dois
dias antes d'aquelle em que dever começar a venda dos bilhetes ; annunciando-se ao
mesmo tempo no lJiar io do Governo a alfixnção daquelle marl''' , os dias n'elle de
signados para a venda dos bilhetes, as horas em que esse acto deve principiar e aca
bar, e os numeras das senhas, cujos portadores são ndmittidos em cada um dos dias
da venda,

§ 3.° Esta ultima indicação é perrnittida faze-la pelo numero dos bilhetes pe
didos nDS decla rações em vez de ser pelo numero das senhas ou de qualquer outro
modo passivei, e que servindo fJ. menor extensão do annuncio, dê a conhecer clara
mente aos interessados qual o dia em que deram COllCOiTCl' ii compra dos bilhetes
que no l1lappa lhes fore m designados.

Art, !L Q Em cada um dos dias aununciados para a venda dos bilhetes aos por
tadores das senhas, não é pcrrnittida a entrada na casa para isso destinada senão aos
funccionarios encarregados d'aquclle serviço, e aos portadores das senhas, a que pelo

. .
mnppa gera! e aununcio no Diario do Governo esteja designado dia para a reali sação
da corn pra dos bilhetes respectivos.

Art. 3.° As pessoas que, tendo apresentado declaruçõcs de pretenderem comprar
bilhe tes da loteria, deixa rem de comoarccer ou de mandar alzuem com a sua senha

, L

para aquellc effcito , no dia e durante as horas que lhes forem indicadas, não têern
dire ito a que lhes sejam conservados os bilhetes que tiverem pedido ou que lhes vie
rem li tocar.

§ unico. Esses bilhetes, G todos os mais que subcjarem, poderão ser vendidos a
outros por tadores de senhas que os queiram comprar ; preferindo, ~ cg u nd () a ordem
de suas senhas no mappa geral , quando tacs bilhetes não cheguem para todos os que
os pretenderem.

Art, 6. 0 É proh ibida a concessão de bilhetes fi nessoa alguma EI titulo de recorri-
• t '"-,

pensa por trabalho grnluito. Aos empregados, que costumam assistir ao ingresso das
espheras nas rodas e á extracção rl'ellus. será abonada uma gratíficnção igual ao seu
trabalho .

Esta despeza será paga; corno a de todo o movimento das loterias, pelo producto
d' essa fonte de receita,

Art, 7 .° E revogada a disposição do ar tigo 3 .0 do Decreto de 2 de Novem bro
de j85~, e a do artigo 5,' do Decreto de 28 de Fevereiro de Igb5, para o eifeito
de sómente entrarem na roda dos premias as espherus que os designarem, com exclu
são das espheras brancas.

§ unico. Em tudo o mais que não fica especialmente regulado, ohservar-se-ha o
que nos citados Decretos se acha estabelecido ácercn da venda dos bilhetes e da ex
trncção dos premias das loterias, tanto para maior regularidade e segnrança d'esse
acto, como para a rigoros a observn ncia de todas as formalidades, condições c clau
sulas que a tal respeito tiverem sido legitimamente estipuladas.

O Ministro e Secretario d'Estudo dos Negocias do Reino assim o tenha enten
dido e faça executar. Paço das Necessidades, em:30 de Dezembro de 18 58, = REI. =
}J!larquez de Loulé. No Diar. do Gov. de 8 J[1n. '1809, n.v7.

1.' DIRECÇÃO-L' REPARTIÇÃO.

Áttendendo ao que me fo i representado pela Junta de Parochin de Mansores,
districto de Aveiro, eom o int uito de se prover ú instrucção e educação da mocidade
d'aquelles sitias;

Il econhecendo-se pelas informações das Auctoridades competen tes a necessidade
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e vantagem da requerida providencia, porquanto não existiudo ali escola alguma de
ensino elementar, e contendo a povoação cen to e setenta fogos, com quatrocentos ha
bitantes, poderão utilisar-se do implorado beneficio, quando seja concedido, não só
esses habitantes, senão tamhcm os das povoações de Santa Marinha, Chave e Escaris ,
que lhe não ficam a grande distancia;

Offerccendo-se a J unta de Parochia supplieante a dar casa propria para a collo
cação da escola , e bem assim 05 utensilios iudispensaveis para serviço d'ella; e

Conformando-me com a Consnlta do Conselho Superior de Instrucção Publica,
em data de 12 de Outubro ultimo;

Usaudo das faculdades conferidas ao Governo pelo artigo õ." do Decreto com sancção
legislativa de 20 de Setembro de 1844, e pela Lei do Orçamento geral do Estado :

Hei por bem crear uma cadeira de ensino primaria no-Iogar da Villa, como ponto
mais central , e freguezia de Mansores, concelho de Arouca, districto de Aveiro; de
vendo tornar-se effectivos os indicados offerccirnentos em favor da nova escola, e pro
ceder-se desde logo a concurso para o provimento legal do logar do professor que ha
de rege-Ia.

O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias do Reino assim o tenha entendido
e faça executar. Paço das Necessidades, em 30 de Dezembro de 18õ8 ,=IIEI.=Jial'-
q-uez de Loulé. No Dia]'. do GOl', de 17 Jall.1859, n.n"!lt.

l'omando em cons ideração o que me foi representado pela Junta de Paroehia e
demais moradores de Agualva, districto de Angra do Heroismo, com o intuito de ser
creada n'aquella localidade uma cadeira de ensino primario de que absolutamente se
carece, segundo informações das Anctoridades competentes, e para a qual a referida
Junta offerece dar casa propria, e a necessaria mobilia, e igualmente o subsidio nu
nual de 30$000 réis ;

Attendendo o que o pretendido beneficio, quando seja concedido. poderá apro
veitar, não Só aos habitantes da sobredita freguezia, corno lambem aos das de Quatro
Ribeiras e VilJa Nova, povoações que contéem setecentos fogos, com tres mil almas; e

Conformando-me com o parecer do Conselho Superior de Instrucção Publica, in
terposto na suo Consulta de ii de Outubro nltimo;

Usando das faculdades conferidas ao Governo pelo artigo ti.O do Decreto com sancção
legislativa de 20 de Setembro de 18VI, e pela Lei do Orçamento geral do Estado:

Hei por bem crear uma cadeira de ensino primnrio na freguezia de Agualva , con
celho da Praia da Victoria, districto do Angl'a do Heroismo; devendo a referida Junta
de Parochia tornar effectivos os seus iudicados offerecimentos, dos quaes o do sub
sidio al1IiU ai de 30$000 réis será applicado á melhor retribuição do serviço do pro
fessor que houver de reger a escola, como acrescimo dos seus vencimentos legues; e
hei outrosim por bem ordenar que se proceda, desde logo, a concurso para o provi
mento legal da mencionada cadeira.

O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios do Reino assim o tenha entendido
e faça executar. Paço das Necessidades , em 30 de Dezembro de 18õ8.= HJlI.= 111ar-
q'uez de Loulé. No Diar. do GOY. de 'ii Jan.1859, n.v 18.

3.' DIRECÇAO-2.' REPARl'IÇAO.

Sua Mügcstacle Et-Rm, il quem foi presente o requerimento do Escrivão da Admi
nistração do concelho de Santarcm, Francisco Sodré Valladares, pedindo cm vista das
rusões que expõe, que a obrigação gratuita dos processos de expropriação seja igual
mente distribuida por todos os empregados designados no § unico do artigo 13." da
Lei de 23 de J ulho de 18ÕO, ou que os expropriados sejam obrigados a pagar me
lade dos emolumentos contados nos processos de expropriação; considerando que tendo
a referida Lei estabelecido qoe o contrato de expropriação se possa fazer por escri
ptura publica, por auto de conciliação, ou por termo lavrado pejo respectivo Escrivão
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